
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  078/2008. 

EMENTA:   Oficializa  Projeto de Extensão intitulado: “SEMI-
NÁRIO:  PARADIGMAS  DE  COMUICAÇÃO
PARA  O  DESENVOLVIEMNTO  NACIONAL,
GLOBAL E LOCAL”, sob a responsabilidade do
Departamento de Educação desta Universidade.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº
026/2008  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 11
de março de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.003620/2007, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de
Extensão intitulado: “SEMINÁRIO: PARADIGMAS DE COMUNICAÇÃO PARA O DESEN-
VOLVIEMNTO NACIONAL, GLOBAL E LOCAL”, realizado no período de 21 de maio  de
2007, sob a responsabilidade do Departamento de Educação desta Universidade, tendo como Coor-
denadores os Professores MARIA SALETT TAUK SANTOS, MARIA LUIZA NÓBREGA DE
MORAIS (UFPE) e ELIANE NOYA (Empresa Pernambucana de pesquisa Agropecuária), contan-
do com a colaboração de JOSÉ MARQUES DE MELO, LUIZ CUSTÓDIO DA SILVA e RO-
BERTO BENJAMIM, cujo objetivo é analisar as contribuições de Wilbur Schramm e dos difusio-
nistas no marco das relações entre a  Comunicação, a Extensão Rural e o Desenvolvimento; atuali-
zar o debate das relações entre Comunicação, Extensão Rural e Desenvolvimento, mediatizadas
pelos processos contemporâneos da gestão do Desenvolvimento Local, pelas novas ruralidades,
pelo Associativismo/Cooperativismo, pela questão ecológica, pela educação do campo, pelas ques-
tões geracional e de gênero, pela promoção da saúde e pelos processos de hibridização da cultura
massiva e das culturas populares, conforme consta do Processo  acima  mencionado.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  17  de março  de 2008.

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE
= PRESIDENTE  = 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.
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